Prezados da Normas Contabeis e de Auditoria e da Comissdo de Valores Mobiliarios,

Espero que esta mensagem o0s encontre bem. Gostaria de expressar minha gratidao pela
oportunidade de participar da consulta publica em andamento do documento de Orientagéo
Técnica 10 (OCPC 10), sobre créditos de descarbonizacdo. Acredito que esse € um
importante canal de dialogo entre os cidad&os e o Governo. E com grande interesse que envio
esta resposta, com o intuito de contribuir para a constru¢ao de politicas e decisdes que afetam
nossa sociedade e nagdo como um todo, principalmente num ramo téo relevante como da
sustentabilidade.

Apbs uma atenta leitura do documento, venho dizer que o esforco dedicado ao mesmo é
notdrio, ele estd muito bem construido e abrange questdes de extrema relevancia. Como
solicitado por vocés, deixo aqui minhas consideracdes sobre as Questbes 2 e 3.

Questao 2: Os itens de 14 a 24 descrevem dois tipos de mercados de créditos de
descarbonizacédo: (a) mercado regulado; e (b) mercado voluntario.

Sobre a presente questdo, possuo uma ressalva no trecho “lfem 20: ...A fungibilidade e a
adicionalidade de tais créditos variam conforme os critérios utilizados pelas certificadoras
(VCS, Gold Standard, ACR, CAR, etc.)...”

A questdo da adicionalidade varia, certamente, de acordo com a metodologia e critérios
utilizados por cada certificadora. Entretanto, o CAR, ndo é considerado uma metodologia. O
CAR, por definicdo, € um registro eletrénico obrigatorio no Brasil, estabelecido pela Lei n°
12.651/2012, e é um instrumento que visa identificar e cadastrar informacdes sobre as
propriedades rurais no pais, com foco na regularizagdo ambiental e no monitoramento das
areas de preservacao e reserva legal. Portanto, ndo acredito que caiba considera-lo como um
critério para a adicionalidade, essa depende da metodologia que é aplicada no projeto e da
abordagem feita.

Acredito que o CAR pode ser dito como um critério no quesito de viabilizar um projeto de
carbono e semelhantes aqui no Brasil, justamente por ser uma valiosa fonte de informacdes
acerca de uma propriedade rural e permitir a identificagdo de potencial de geracdo de
créditos.

Questao 3: Questédo (3) - Os paragrafos de 26 a 36 estabelecem o racional do CPC para
o reconhecimento do crédito de descarbonizacdo. Vocé concorda com a abordagem
proposta? Se ndo concordar, indicar o porqué da ndo concordancia e qual seria a
abordagem alternativa

Nessa questdo, existem dois pontos que acho interessantes de serem mencionados. A
primeira questdo € sobre esse trecho “ltem 27: O crédito de descarbonizagdo representa um
ativo quando ele decorre de uma certificagdo de remocgéao ou reducéo de emissao de GEE ...”,
gostaria de ressaltar o quanto acredito ser importante os créditos provenientes por emissées
evitadas e ndo apenas aqueles que séo fruto de reducdo e remocdo de GEE. Créditos de
carbono provenientes de emissfes evitadas sdo importantes devido a sua capacidade de
mitigar as mudancas climaticas tanto quanto os outros dois tipos de emissdo e representam
uma estratégia chave nesse contexto.

Enquanto os créditos de redugéo e remocao tratam das emissdes existentes, os de emissdes
evitadas atacam as fontes em crescimento. Além disso, eles podem ser gerados em uma
ampla variedade de contextos, podem servir como mais um meio de alocar recursos em prol
da luta contra as mudancas climéticas para, sdo fundamentais na conservagéo de florestas,
ajudando a evitar o desmatamento e a degradacéao florestal, que sdo fontes significativas de
emissdes de carbono e sdo mais uma ferramenta para atingir metas climéaticas.



Apesar de que no “APENDICE A - CREDITOS DE DESCARBONIZACAO, Item A1.” seja
citado que os créditos de descarbonizacao incluem créditos de carbono e esses podem ser
provenientes também de emissdes evitadas de GEE, isso ndo esta explicito no restante do
documento.

A segunda questdo é em relacdo ao “Ifem 34. Isto posto, é importante observar que estao
presentes trés agentes de mercado (Originador, Intermediario e Usuério Final) que possuem
modelos de negdcios distintos em relacdo aos créditos de descarbonizacdo, quais sejam:
...Intermediario (broker-trader), cujo modelo de negécio reside na compra e venda ativa
(negociacdo ativa) dos créditos de descarbonizagdo;”. Nessa definicdo do agente
Intermediério, sugiro que haja um acréscimo na definicdo de quem se encaixa como esse
agente. Além das pessoas ou empresas que atuam na compra e venda dos créditos de
descarbonizacao, existem também aqueles que atuam exclusivamente no desenvolvimento
de projetos. Atualmente, diversas empresas tém foco em realizar esse trabalho de elaboracdo
de um projeto junto a um cliente, que seria o Originador de acordo com essa Orientacao.
Portanto, acredito que esses desempenhem um papel importante e essencial no contexto de
geracao de créditos e, portanto, podem ser considerados agentes econdmicos.

No mais, ressalto novamente o impecéavel trabalho de constru¢éo desse documento.
Espero ter contribuido com a Consulta Publica e aguardo ansiosa pela publicagéo,

Atenciosamente,

Luiza Parlatore Nistico
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